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Ainda sobre o Decreto nº 5239, de 
26/09/1966, que regulamentou o Fun-
do Estadual de Educação (FEE), cria-
do pela Lei nº 3.669, de 11/02/1966.

O fundo seria administrado por 
um Conselho Diretor composto por 
três membros do Conselho Estadual 
de Educação e do secretário de Estado 
de Educação e Cultura, que o presidi-
ria. A escolha do Conselho Diretor se 
faria em reunião do CEE, pela maioria 
de seus membros, em escrutínio se-
creto, para um mandato de três anos, 
com recondução apenas por uma vez. 
O exercício seria considerado como 
serviço relevante prestado ao Estado.

A distribuição dos recursos do 
fundo pelos municípios obedeceria 
além dos critérios de prioridade eco-
nômica e social, ao de participação 
do município em contribuições es-
tabelecida pelo Conselho Diretor. O 
regulamento também ressaltava que os 
contribuintes poderiam participar das 
reuniões do Conselho Diretor, fazendo 
reivindicações, sem, entretanto, ter 
direito a voto. 

Extinto o FEE, determinado por 
lei, procederia a sua liquidação e o 
patrimônio reverteria em benefício 
do Estado.

	RIBAMAR CASTRO

Secretaria estabelece autorização 
para prática de manejo florestal

A Secretaria de Estado de Meio Am-
biente publica instrução normativa que 
estabelece a obrigatoriedade da Autori-
zação Prévia à Análise Técnica de Plano 
de Manejo Florestal Sustentável (Apat), 
como requisito à prática do manejo 
florestal sustentável de uso múltiplo.

A Apat é o ato administrativo pelo 
qual o órgão competente analisa a 
viabilidade jurídica, a regularidade 
ambiental e o georeferrenciamento da 
área, para fins da prática do manejo, 
com base na documentação apresen-
tada, no Cadastro Ambiental Rural e 

em análises de geoprocessamento e 
imagens de satélite, para comprovar 
a existência de cobertura flores-
tal e a situação ambiental da área.

O uso múltiplo é definido como o 
melhor manejo de recursos renováveis.
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Assembleia 
extraordinária
A Companhia Paraense de Turis-

mo convoca acionistas a participarem 
de Assembleia Geral Extraordinária, 
que será realizada no dia 24 de ja-
neiro, na sede da Paratur, localizada 
na Praça Waldemar Henrique, s/n, 
bairro Reduto, às 10h em primeira 
convocação, e às 10h30, em segunda.

A pauta da reunião será a re-
formulação de diversos artigos 
do Estatuto Social da companhia.
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Plano de 
saneamento

A Secretaria de Estado de Inte-
gração Regional, Desenvolvimento 
Urbano e Metropolitano (Seidurb) 
fará licitação para contratar empresa 
para elaborar plano municipal de 
saneamento básico em Ulianópolis, 
Placas e Rio Maria, de acordo com 
especificações técnicas e detalhamen-
tos constantes no edital e anexos.

A abertura será às 10h do dia 20/02, 
na sala de licitação da secretaria.
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Resultado final 
de chamada

A Fundação Carlos Gomes torna 
público o resultado final da Cha-
mada Pública de musicista Nível 
Médio para provimento de va-
gas, conforme Edital nº 001/2014.

O prazo de vigência dos contratos 
celebrados será de um ano, admitin-
do prorrogação, ou até a realização 
de concurso público. Os pedidos de 
recurso deverão ser solicitados no 
protocolo da fundação, de 8h às 14h.
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Equipamentos 
de informática
A aquisição de equipamentos de 

informática, para atender demanda de 
implantação do projeto Sistemas de 
Aproveitamento de Águas Pluviais, 
será objeto de licitação da Secretaria 
de Estado de Assistência Social (Seas).

Os interessados em participar 
do certame deverão acessar o ende-
reço eletrônico www.comprasnet.
gov.br, às 15h do dia 28 de janeiro.
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Gêneros 
alimentícios

Às 10h (horário de Brasília) do 
dia 29 de janeiro, a Prefeitura de Ma-
rabá realizará licitação, no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br.

O objeto será a aquisição de 
gêneros alimentícios estocáveis e 
perecíveis (merenda escolar) para 
atender os alunos da rede muni-
cipal de ensino, requisitado pela 
Secretária Municipal de Educação.
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